
PUBLICADO DOC 05/09/2013, PÁG 83 
 
 
 
PARECER Nº 1653/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI 0494/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Laércio Benko, que 
dispõe sobre a implantação de cisternas em toda cidade de São Paulo.  
Em suma, a propositura visa tornar obrigatória a implantação de cisternas para 
captação da água da chuva em condomínios, escolas clubes e prédios em geral na 
cidade de São Paulo, exceto onde fique comprovado que não seja possível sua 
instalação.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis que apresentado no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 30, 
incisos I e II, da Constituição Federal; 13, incisos I, II e XIV e 37, caput da Lei 
Orgânica do Município.  
A propositura reveste-se de norma de caráter de proteção ambiental, matéria para 
a qual o Município detém competência legislativa.  
Com efeito, a edição de normas que regulem as edificações na cidade, 
estabelecendo requisitos mínimos a serem observados em razão de fatores como a 
proteção do meio ambiente, a segurança, a saúde e o conforto da população, é 
indiscutivelmente atribuição primária do Município, posto que a ele a Constituição 
Federal atribuiu a competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 
30, I), para promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento 
e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano e para executar a 
política de desenvolvimento urbano (art. 182).  
O Estatuto da Cidade (Lei federal nº 10.247/2001), por sua vez, ao regulamentar o 
art. 182 da Constituição Federal, estabeleceu diversas diretrizes da política urbana, 
entre elas:  
“Art. 2º....  
I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 
futuras gerações; ...  
IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 
efeitos negativos sobre o meio ambiente;” (grifamos)  
Na Lei Orgânica do Município também encontramos dispositivos que estabelecem 
claramente a competência para o regramento da matéria:  
“Art. 13 – Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente: ...  
XIV – aprovar as diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, o Plano Diretor, a 
legislação de controle de uso, de parcelamento e de ocupação do solo urbano;”  
As lições do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles em sua clássica obra “Direito 
Municipal Brasileiro” (Malheiros Editores, 16ª edição, 2008) corroboram o quanto 
até aqui exposto:  
“Visando o Urbanismo, precipuamente, à ordenação espacial e à regulação das 
atividades humanas que entendem com as quatro funções sociais – habitação, 
trabalho, recreação, circulação – é óbvio que cabe ao Município editar normas de 
atuação urbanística para seu território, especialmente para a cidade, provendo 
concretamente todos os assuntos que se relacionem com o uso do solo urbano, as 
construções, os equipamentos e as atividades que nele se realizam, e dos quais 
dependem a vida e o bem-estar da comunidade local. ...  
As imposições de salubridade urbana destinam-se a manter a cidade limpa e 
saudável, como ambiente propício ao desenvolvimento de todas as atividades 



humanas. Além das condições de clima e solo, outros requisitos podem ser 
acrescidos ao agregado urbano, de modo a assegurar a salubridade pública ... 
Cabem, ainda, nestas limitações as exigências de espaços livres e áreas verdes nos 
loteamentos, a obrigatoriedade de drenagem dos terrenos destinados a edificação 
...”  
Explicitada a competência legislativa desta Casa no tocante à edição de normas 
edilícias, convém, agora, tecer algumas ponderações acerca da competência para 
legislar sobre matéria ambiental.  
Pois bem, a preservação do meio ambiente representa uma das maiores 
preocupações da atualidade. A manutenção de um meio ambiente saudável e 
equilibrado, além de se tratar de assunto que é de total interesse da humanidade, 
uma vez que é imperiosa à sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi 
alçada à categoria de princípio constitucional impositivo, tendo o Poder Público em 
todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI, 
CF), o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. A 
competência do Município para zelar pela preservação do meio ambiente também 
está prevista na Lei Orgânica do Município (art. 7º, I).  
Mais uma vez, julgamos oportuno lembrar as lições de Hely Lopes Meirelles na obra 
já citada:  
“No tocante à proteção ambiental a ação do Município limita-se espacialmente ao 
seu território, mas materialmente estende-se a tudo quanto possa afetar seus 
habitantes e particularmente a população urbana. Para tanto, sua atuação nesse 
campo deve promover a proteção ambiental nos seus três aspectos fundamentais: 
controle da poluição, preservação dos recursos naturais, restauração dos elementos 
destruídos .... .”  
Oportuno ressaltar que a propositura encontra-se alinhada com o estatuído pelo 
Plano Diretor Estratégico - Lei Municipal nº 13.430, de 13 de setembro de 2002, 
conforme dispositivos abaixo reproduzidos:  
“Art. 62 - São diretrizes para os Recursos Hídricos:...  
V - o desenvolvimento de alternativas de reutilização de água e novas alternativas 
de captação para usos que não requeiram padrões de potabilidade;  
Art. 66 - São ações estratégicas para Serviços de Saneamento:...  
X - priorizar a implementação de sistemas de captação de águas pluviais para 
utilização em atividades que não impliquem em consumo humano;  
Art. 80 - São diretrizes para a Política Habitacional:..  
XVIII - o respeito ao meio ambiente, buscando adotar tecnologias de projeto, 
construção e manutenção dos empreendimentos habitacionais voltados para os 
princípios do desenvolvimento sustentável, incluindo-se alternativas de conservação 
de água e de disposição de resíduos sólidos, além de recuperação de áreas verdes, 
preservação ambiental e de reciclagem dos resíduos inerentes aos 
empreendimentos;”  
Também deve ser citada, pela pertinência, a edição da Lei Municipal nº 14.018, de 
28 de junho de 2005, que institui o Programa Municipal de Conservação e uso 
Racional da Água em Edificações, e prevê em seu art. 3º, II, que deverão ser 
estudadas soluções técnicas a serem aplicadas nos projetos de novas edificações no 
tocante à captação, armazenamento e utilização de água proveniente da chuva.  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei, encontra-se apto à 
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Ressalve-se que, por certo, incumbe a Comissão de Mérito a análise das questões 
técnicas e da conveniência e oportunidade da pretensão.  
Tratando-se de matéria relacionada ao Código de Obras e Edificações, ao uso e 
ocupação do solo e à política municipal de meio ambiente é necessária a realização 
de duas audiências públicas, nos termos do art. 41, incisos VI, VII e VIII da Lei 
Orgânica.  



Para ser aprovado o projeto necessitará de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, II da Lei Orgânica do Município.  
Não obstante, é necessária a apresentação de um Substitutivo a fim de: (i) adequar 
o projeto à técnica de elaboração legislativa prevista na Lei Complementar Federal 
nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis; e, (ii) estabelecer a sanção pelo descumprimento da regra instituída, já 
que a sanção é um dos elementos que compõe a expressão norma jurídica e em 
atendimento ao princípio da legalidade (art. 5º, II da Constituição Federal) deve ser 
estabelecida por meio de lei, além do prazo para adequação das edificações 
existentes à presente proposta, observando que o valor fixado para a multa  e o 
prazo de adequação constituem mera sugestão, podendo ser alterados pela 
comissão de mérito.  
Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE.  
SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0494/13.  
Dispõe sobre a implantação de Cisternas em condomínios, escolas, clubes e prédios 
em geral do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da instalação de cisternas para captação da 
água da chuva em condomínios, escolas, clubes e prédios em geral na cidade de 
São Paulo, exceto onde fique comprovado que não seja possível sua instalação.  
Art. 2º A instalação de cisternas em propriedades privadas ocorrerão por conta de 
seus proprietários, cabendo à Prefeitura do Município de São Paulo sua fiscalização.  
Parágrafo único. As propriedades que contenham as edificações descritas no art. 
1º, bem como aquelas em construção ou com a planta já aprovada pelo órgão 
competente, terão o prazo de 360 dias para adequação a esta lei.  
Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator a imposição 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
04.09.2013.  
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